
,

•

•

•

ESTADO DO CE4RÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLUU DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA

INTERESSADO.- M DO UVRAMENTO OLIVEIRA DIAS
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO CARVALHO ROClJA, 609
PROCESSO. 11512/2015
AUTO DE lNFRAÇÀO:l/201500739

GRANJA - CE
CCF nO 06.355.964-1

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA _ EFD. Ação fiscal denunciando a falta de
transmissão dos arquivos de Escrituraçào Fisca! Digital - EFD, do
período de fevereiro a oUiuhro/20l4, ao órgão fazendário
competente no prazo regulamentar. Violação ao Convênio 143/2006,
Protocolo 0312011 e artigos 276-A e 276-E do Decreto n° 2Y.041107
allerado pelo Decreto 30.115/2010, c LN. nOs 50/2011 e 0112012,
com Penalidade contida no artigo 123, inciso VI, "e", item 1 da Lei
12.ó7DI1996, alterada pel~s Leis 13.4J8/03, 13.633/05 e 14.447/09.
Julgado PROCEDENTE.
DEFESA TEMPESTIVA.

JULGAMENTO N°., 1.2.-3~ IiS
RELATÓRIO

A peça inicial do presente processo tral. no seu relato a seguinte
acusação fiscal:

"Deixar o contribuinte, enquadrado no Regime Normal de
Recolhimento de transmitir a Escrituração Fiscal Digital - EF~
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quando obrigado, na forma e nos prazos regulamentares. O mesmo
não inlormou a Escrituração Fiscal Digital - EFD, do período de
0110212014 a 31!lOn014, solicitado pelo T.1.201429184. Motivo da
lavratura do presente com suas penalidades formais, conforme
regulamento pertinente,"

o autuante aponta corno infringido o Convênio 143106, Protocolo
ICMS 77/08 e arts. 2 e 4 do Decreto 29.041(07. Sugere como penalidade a impo~la no
artigo 123, inciso VI, alínea "c" item 1 da Lei 12.670196 alterada pela Lei 14.447109.

Além da peça basilar que instrui o presente processo foram
anexados aos autos os seguintes documentos fiscais:

• Mandado de Ação Fiscal nO 2014.30610;
• Termo de lnlimação n° 2014.29184;
• Consultas aos Sistemas corporativos da
Sefaz/Ce: EFD;
• Defesa protocolo nO 113581912015;

Tempestivamente a empresa autuada, ingressou com defes<l
<lrguindo o que segue;

1. Que o autuante foi infeliz em não preencher corretamente a
via do termo de intimação do autuado, "tomando-se obscuro" o conhecimento da data
final para que o autuado possa inl:ressar com sua defesa e lou pagar com redução a multa,
caracterizando cerceamento de defe~a.

2. Que o Inc. H ,* 6° ,Ar!. 26 da Lei 12.732/97, estabelece que
a intimação deverá conter: a indicação do pram, da autoridade a quem deve ser
dirigida a impugnação ou o recurso e do endereço do Contencioso Administrativo
Tributário. Caracterizando assim a nulidade do feito fisca1.

FUNDAMENTAÇÁO

A autuada aleg<l que a via do Termo de Intimação do contribuinte,
não foi preenchida corretamente. Tornando-se obscuro o conhecimento d<ldata final parlêl/
impugnação e ear<lcterizou como cerceamento de defesa. lJ(
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Preliminarmente, vale esclarecer que o contribuinte refere-se a duas
peças distintas do processo: O Termo de Intimação e a Intimação do Auto de Infração.
Após análise de todos os elementos constitutivos dos aulos, constatamos a existência do
Termo de Intimação, às 11s.04com assinatura e ciência do contribuinte, (ou representante
legal) no qual foi concedido o prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data da ciência. yne se
dl"U pessoalmente em 05/1212014, como determina o Inc. 11, Arl . 7" da Instrução
Normativa n° 49/2()1l, para que o contribuinte cspontaneamenle sanasse sua pendência
com o fisco. Transcorrido o prazo, conforme disposto no Art. 70 da Lei n° 15.61412014,
sem que o contribuinte se regularizasse, foi lavrado o presente Auto de Infração à~I1s, 02,
também com assinatura e ciência do contribuinte, no qual foi concedido o prazo de 30
(trinla) dias, a contar da data da ciência. que se deu pessoalmente em 23/0112015.
conforme determina o * 1° Arl. 72 da Lei nO 15.6J4/20]4. para recolher o crédito
tributário ou apresentar defesa, e o contribuinte tempeslivamenle, ingressou com a
impugnação do feito fiscal.

Portanto, diante de todo o exposto e da clareza da redação dos
instrumentos legais, abaixo transcritos, NÃO HÁ OUE: SE FALAR em vrazo obscuro IIl!m
tão DOI/CO em cerceamento de defeso.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 4912011

(...)

Art. 7° _ A contagem dos prazos das ações fiscais e procedimentos
administrativos inicia-se a partir:

1- ( .. .)

11 _ da ciência do Termo de Intimação ao sujeito passivo, nas
hipóteses de dispensa de Tenno de Início de Fiscalização, previstas
no arl. 825 do Decreto n° 24.569, de 1997; (grifei)

LEI N° 15.614120/4

(. .)

Art. 70 - Os prazos do processo admini~tratívo - tributário serão
continuos, excluindo-se na contagem, o dia do inicio e incluind~ /
se o dia do vencimento. (grifei) L.:t"
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LEl f','" J5.fj14 DOU

(...)
Art.72-(._.)

~ l° O prazo para interpor impugnação, recurso ordinário ou
extraordinário será de 30(trinta) dias, contados da data em que se
cOllsidcrar efcluada li intimação. (grifei)

A autuada vem ainda, arguir a nulidade do feito fiscal, alegando ter
ocorrido a preterição do direito de defesa, por não ler sido indicado na intimação (do AulO
de Infração), o prazo, a autoridade a quem se deva ser dirigida a impugnação ou o recurso c
o endereço do Contencioso Administrativo Tributário e cita os dispositivos do Inc. " , ~ 6"
,Ar1.26 da Lei J2.732/97 e ~ 3° do Art.53 do Decreto 25.468/99 , Vejamos a intimação. in
verhi.\' :

"Fica (I contribuinte em epígrafe Intimado a recolher () Crédilo
Trihulúria com seus acréscimos legais lançad",,' na formo desle inslrumcllto no mOnll1llle
identifieadu neste Aulo de Infração, ou a comparecer li Cilu/a de Execução no prazo de
30 rtrintal dias de ciência deste. para anreselltar SI/li defesa contru as lnfracões
identificadas. No cw>'ode recusa do auluado apor ma assinatura, (I inlimação scrÔ(eila na

forma da legislação processual vigenle."

Na intimação, adma transcrita, fica claro a indicação do pra:r.o de
30 (trinta) dias e da autoridade fi qucm dcvc ser dirigida a imp"gnaeão ou o rccUQO.
No ca~o que se cuida, à Célula de Execução de sua ciK"Unscrição fiscal, que é representada
pelo Orientador. A faha do endereço do Contencioso Administrativo Tributário, não
compromete o feito fiscal, urna vez que não causou nenhum prcjui:r.o lIOcontribuinte,
quc compareceu a Célula de Execução de sua drcunscrição fiscal, tornou ciência pessoal,
ingressou com defesa tempestiva e esta foi encaminhada ao Contencioso Administrativo
Tributário respeitando todos os prazos processuais.

Isto posto, toma.se insubsistente a rogaliva de nulidade, por parte
da autuada, por entender que a falta do endereço do contencioso, nessa situação, trata-se de
uma mera formalidade que em nada eompromeleu o feito fiscal, nem inviabilizou o direito
ao conlraditório e à ampla defesa do autuado. Se não vejamos o que preceitua o ~ 6° , Ar!.
84 da Lei nO 15.614/2014 e o ~ 3°, Ar!. 53 do Decreto 25.468(99. in verhis: ~
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LEI N° 15.61412014

(. .)

Art. 84-

(. . .)
~ 6° As incorreções ou OillJSSOCS do auto de infração c li

inobscnrância de exigências meramente formais que não
constituam prejuízo à defesa não acarreta 11 nulidade do ato
administrafil'o, desde que haja elementos suficientes e possíveis à
determinação do sujeito passivo, li natureza da infração e o
montante do crédito tributário. (grifei)

DECRETO N° 25.468199

Art.53- ...
(.. .)

~ 3° - Considera-se ocorrida li preteri"ão do direito de defesa em
qualquer circunstância em que seja inviabilizado o direito ao
contraditório e à ampla defesa do autuado.

Quanto ao mérito, versa o presente processo sobre omissão na
entrega, em tempo hábil, por parte do contrihuime, da Escrituração Fiscal Digital ~ EFD do
período de fevereiro a outubro/2014, conforme Mandado de Ação Fiscal n° 2014.30610.

A Escrituração Fiscal Digital - Ef1D, foi instituída pelo Cnnvênín
14312006, em sua Cláusula primeira, conforme a reproduzo a seguir:

CONV./43/06

I)
Clállsllla primeira Fica institllída {j Escrituração Fisçal Digital-
EFD em arquivo digital, qlle se com/itlli em um conjul1Io de
escrituração de docllmentos fiscais e de outra;' ínflmnaçiles de
inlere.ue das fiscos das unidades federadas e da Secretaria da
Receita Federal bem CO:O no registro de apuraçào de imposto.~
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referentes às operações e presluçí'ies praticadas pelo contrihuinte,
(gr(fei)

o referido Convênio, em sua dáusula terceira, & l° e 2°, c Ajuste
SINIEF ICMS nO 0212009, cláusula terceira, & )0, inciso I e 11, estabeleceram li
obrigatoriedade c o início da obrigação da Escrilllração Fiscal Digilal- EFD, para todos os
contribuintes, conforme destaco a seguir:

CONV.143/06

(.. )

Cláus/lfa terceira A Escrituração Fiscal Dif!ilal é de uso
obrigatório para "S cOnlribuinles do Imroslo sobre Operaciies
Relativas à Circulação de Mercadorias e sabre PreSlaç(jes de
ServiçO.\' de Transvor/e Interestadua! e InlermunicirlUl e de
Comunicação ICMS ou do ImpoMo sobre Produ/os
InJu,wrializados -Il'J. (grifei)

8 ]0 O contribuinte poderá ser dispensado da obrigação
estabelecida nesta cláusula, desde que a dispellSa seja autorizada
pelo fisco &, unidade federada do contribuinte e pela Secretaria da
Receita Federal, (grifei)

~ 10 O contribuinte obrigado à EFD, a critério da unidade
federada fica dispellSado das obrigaç",es de cntre?,a dos arquivos
estabelecidos pelo Convênio ICMS 57/95. (grifei)

AJUSTE SINIEF02/2009

(. .)

Cfáumlll terceira a EFD seru obrigatória, a partir de 1°de janeiro
de 2009, para todas a,~contribuintes do Impo,l'ta ,mbre Operacões
Relarims à Circulação de Mercadorias e sobre PrestadJes' de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação ICMS elou du Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, (?,rifei)

~ 10 Medianle celebração de Proto("()/o ICMS, a,~ admini.llrações
Iribu/Úrias das unidades/edeTadas e da RFS' poderão: (j/

IRl'B - Receiro Fedeml do Brasil
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J - dispensar a obrigatoriedade de que lrala o capUlpara alguns
contribuintes, canjunto de contribuintes (lU ."ClOreseconÓmiC(M; ou

II - Indicar (),~conlribuinles ohrigados à EFD, tomando a
utilizaçãojàcullalÍva aos demais,

No entanto, o Protocolo ICMS 0312011, considerando o disposto no
g }O da cláusula terceira doAjuste SINIEF 1109,acima lranscrilo, alterou a data de início
da obrigação para tran~missão da EFD, em sua cláusula primeira & r. reproduzido "in
verbis":

PROTOCOLO 0312011

(. .)

Cláw;ula primeira Acordam os F.s'lados , Ceará. em
estabelecer a obrigalOriedade de utilização da Escriluração Fiscal
Digital - EFD prevista na Aju,~leSin/ef 02/09, de O] de abril de
2009, (grifá)

9 ]0 A ohrigatoriedade de u/ilização da EFD previ,,"tanO capu/
aplica-se a /odus os eSlabelecimenros dos conlribuinles a par/ir 10
de janeiro de 2012. podendo ser antecipada (I critério de cada
Unidade federada. (grifei)

Os Decretos 29.041/2007 e 30,115/2010 que alteraram e
acrescentaram os Artigos 276-A a 276-L ao Decreto n° 24.569/1997, disciplinaram regras
para a E~rituração Fiscal Digilal- EI'D, prazo e validação de conteúdos para transmissão
dos arquivos, nos artigos 276-Ae 276-E, çonfonnc abaixo transcrilo:

DECRETO 24.56911'197
(ALTERADO PELOS DECRETOS 29.04112007 E JO.lJ5120W)

(. )

Ar/.276-A Os conTribuinTes do ICMS ficam obrigados à
Escrilllração Fiscal Digíta/(EFD) nos termos e no,ç prazos
e.l/abeleciJos nesta Seção.

9 }O A
conjunto

Escrilllração Fiscal Digital(EFD)consti/lIi-se em um
de escrituraça~ de documentlH fiscais e de outras ~
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informaç;ies de interesse do Fisco. bem como no registro de
apuração do ICMS, referente as operações e prestaç{Je.\'pralicadas
pelo contribuinte, em arquivo digital.

S 20 O arquivo de que Ira/a (I S I" será obrigatoriamente suhmelido
ao programa disponibilizado pela Seja;:; e pela Receita Federal do
Brasil (RFR). pura vabJaçiio de conteúdo, assinatura digiwl e
transmissão,
S 3° () cOnlribuinle está obrigado a escrilurar e a prestar
informaçoes fiscais. em arquivo digital, referente,\' à tutalidade das
operaçííes de enlrada e de saída de mercadorias, das aqui.\'içr1ese
preslaçõe" de serviços, das lançamentos realizado,l' nos exercícios
fiscais de apuraçiio e de outros documentos de inflmnaçiio
correlalos, nos moldes do Manual de Orien/ação, Anexo Único, do
Ato COTF.PF.JICMS nO 9, de 18 de abril d~ 2008. ()lI oU/rn que
venha a substitui-Ia,

.fi 4° A EFD só será considerada válida. para efeilo.\'fiscais, após a
confirmação, pelo Sis/ema Público de Eseril1lração Digital (SPED).
do recehimen/o do arquivo que a conlém,

(..i

Art. 276-£ O arquivo digital conlerá as informações dos p~riodos
de apuração do ICMS c será /ransmitid" a": a dia 15 do mês
subsequente ao do periodo i,!formado, mediante ulilizaçlio do
software de /rallsmisslio di.\pollibilizado pela RFB, (grifei)

Parágrafo Único As informaçrJes referentes am,' documen/os
deverão ser prestadas sob o enji'que do injiJrmante do arquivo,
tanlo nO que se refere às operações de cn/rada e aquisições de
serviços, quanlo no que se refere às operações de saida e
prestações de serviço,

Posteriormente, as Instruções Normativas n° 50/20IJ e 01/2012,
estabeleceram prazo para início da obrigação da Escrituração Fiscal Digital - EFD, para as
empresas de Regime Normal de Recolhimento, por contribuintes, conforme transcrito
abaixo:

I.N. NO 5012011

(.i

Art . ./0 ficam os contribuinTes do ICkfS inseri/os no Regime de
Recolhimento Normal o:rigados a Iransmiti~ a parrir de l° de ~
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janeiro de 2012, por meio de arquivo digital com assinalura digital
do conlribuinle ou seu representante legal, eerlifieada por emidade
credenciada pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil). as informações nccessária,~ à apuraç(/o do ICMS.
decorrentes das operaçiJes e prestações prulicadas pelos
contribuinte.I', registradas na Escrituração Fiscal Digilal(l!:FlJ), nos
termos do Pr%colo ICMS nO 03120lJ. (grifei)

I.N. N° 0111012

(.. )

Art. 1° o.~conlribuinles do ICMS, inscritos no Regime de
Recolhimento Narmul hem como aqueles que venham a se
can.l/iIUi!; ficam obrigados II transmitir, a partir do período de
referência "janeiro de 2012" a Escrituração Fi.\cal Digila/(EFJJ).
em observância às dbp,,~'içi,ex do Protocolo ICMS nO 0312011.
(grifei)

No presente caso, verifica-se que a autuada linha o regime
NORMAL de recolhimento, e que estava obrigada a transmissão da EFD desde
0110112012, conforme consulta aos Sistemas da Receita Federal (Fls.14) logo, deveria ter
sido transmitida até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao períodu infonnado.

Importante corroborar que antes da lavratura do presente Auto de
Infração o contribuinte foi intimado a apresentar as Ef<D'somissas e que o prazo para a
entrega das mesmas já havia vencido. Por meio dessa imimaçiio (l1s.04), foi concedida a
oportunidade para que o mesmo espontaneamente sanasse a omissiio, dentro do pra7,Olegal.
No entanto, a omissão não foi sanada, motivo pelo qual foi lavrado oAuto de Infração.

o Código Tributário Nacional - CTN, reza em seu art. 113 que a
obrigação tributária pode ser principal ou acessória - no caso em qucstão. o contribuinte foi
acusado de tcr descumprido obrigação tributária acessória - a entrega, ao Fisco Estadual.
dentro do prazo regulamentar, da EFD.

A obrigação acessória tem como causa a ocorrência de uma situação
prevista em lei ou em outros atos que compõem a legislação tributária, e seus objetos são
ações ou omissões que viabilizam o controle, pelo Fisco, do cumprimento da obrigação
tributária principal.

Embora na condição de acessória, esta se constitui em uma garantia
de acesso do credor tributário ao objeto da obrigação principal, qual seja, o pagamento do
tributo.

à legislação
O descumprimento da obrigação acessória resulta cm llma illfraç~o

tributária. Ou seja, a não entreg: das EFD's caracteriza perfeitamente o~
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cometimento de infração, falo que independe de qualquer outra situação para a sua
caracterização.

Em razão do descumprimento da ohrigação trihutária em questão,
qual seja, a omissão na entrega das EFD's do período fcnrciro a outubro/2014, cabe ser
aplicada a penalidade sugerida pelo autuante, qual seja, a prescrita no Art. 123, inc. VI,
alinea "c", item 1, da Lei nO 12.670/96, alterada pelas Leis 13.418/03, 13.633/05 c
14.447/09 conforme destaco a seguir:

LEI N° /1.670/96
(ALTERADA PELAS LEIS J3.4JS!03, 13.633/05 E 14.447/09/

( . .)

"Art. 123 -As injraç"es à legislação do ICMS sujei/am () infrator
às seguinles penalidades, sem prejuízo do pagamento d" imposto.
quando for o caso:

(.)

VI - Falias relativas à apre,\'cnlaç{j(} de inforrnaçiics eeonômieo-
fiscais:

(...)

e) deixar o conrribuinte, na /;)rma e nos prazos regulamenlares, de
Iransmitir a E.\"crituraçiio Fiscal Digital, quando obrigado. ou a
Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIEF). ou oulra
que venha a Suh~'lituÍ-!a __mui/a equivaleme a:

1. 600 (seiscentas) UFIRCEs por cada período de apuraç(I".
quando se lratar de contrihuinte inscrito nO Regime Normal de
Recolhimento: (grifei)

DECISÃO

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE a presente Açiio
Fiscal, devendo o contribuinte autuado ser intimando a recolller aos cofres do Estado,
conforme demonstrativo acima, a importância de 5.400 (cinco mil e qllatrocenta.~)
UFIRCE's, no prazo legal de 30 (trinta) dias com os devidos acrésdmos legais, a contar da fõ /

lO LI)
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ciência dessa decisão, ou em igual período, interpor Recurso ao Conselho de Recursos
Trihutários, na forma da Legislação Processual vigente.

DEMONSTRATIVO DO CRÉOITOTRIBUTÁRJO:

.~.~-'" "
2014 UFlRCES

,- -

FEVEREIRO 600 ----
MARÇO 600

-
ABRIL 600
MAIO 6'" -- -- -
JUNHO 600
JULHO 600 ---
AGOSTO 6'"
SETEMBRO 600
OUTUBRO 600

OTAL
, 5.400 UFIRCI<:S,

CÉLULA DE JULGAMENTO DE la. INSTÂNCJA,em Fortaleza, aos]4 de maio
de 2015.

MARIADOSO~JI rQ)REITAS eOLAço
JII[gadOral~~aliv(J- Tribwário

H
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